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SUGESTÕES APRESENTADAS PELA CO~IISS~D PELA CRIAÇ~O DO PARQUE 

YANOMAMI (CCPYJ AO EXMO. SR. DR. MAUR!CIO CORPEA, 

MINISTRO DA JUSTIÇA 

S~o Paulo. 17 de novembro de 1992 

Com o decreto de demarcaç~o (15 de novembro de 1991) e de 

invas~,:i de, territól'"i•:• dos índios Yanomam í em F:c,raima e Amc::1zonas 

fossem finalmente contYolados, apesar de haver informaç~ee da Funai 

de que, n a c11:c:\si~o d.::.'i horno I c,ç:~aç!E(,:,~ ainda restc:1vc:1m c er c s de 2úú 

garimpeiros na área. 

No entanto~ mrasmo durante a Conferência do Meio Ambiente Rio- 

·:;12, f.'Híl .jLinh,:, p a s s aclo , a CCPY f o i Ln f or me d a ssob r e ,:, r e í n s c í o das 

invas~es. De a~ordo com noticias recentes da Funai e da imprensa 

local, a reinvas~o ja chega ao numero alarmante de, pelo menos, 

3.000 garimpeiros no Estado de Roraima e outros 1.500 no Estado do 

Amazonas, espalhando-se poY todas as regiOes, com uma concentraç~o 

maio~ nas àl'"eas de Catrimani, HomG~i. PaapiO e Parafuri, conforme 

not í,: ia ve í cu í éi1da no .ji:;,1'T1ê:Ü o ..... Es.;tado_, __ d.e S~'io, Paulo_,. ele 17 de 

novembro, anexada a este documento. De acordo com essa notícia, só 

n,:-:1 semana passad,r1, 8':J av í r::H::s atei' v í s s ar arn na ár ecil, tendo os 

garimpeiros recuperado as pistas explodidas pela Polícia Federal, 

além de abrirem outras novas. Igualmente invadida está a área de 

Cauaburis, no Estado cii:;, Amazonas, conforme notícia divulgada no 

.i or n a I A Crític~ (16/09/92). Os garimpeiros andam armados, 
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al í c í arido os índi,:,s e ameaçand,:, os pr o t í e e í orie í e de saúde e 

funcionários da Funai que trabalham na área. 

Tomarno a c orrrioc imento de que ,:, S1·. Ministro da JL1st iça está 

p Lan e.f arido visitar a ál'eo:I Yan ornarn í no rn·&s de cíez emb r o pr ó x í mo , 

.juntamente c orn ,:, pi· esidE·mt e da Funa i 1 Sydney Pc,ssLtel ,::., o que 

ao:hamos extremamente oportuno. No entanto, nossa grande preocupaç~o 

está no fato de:: qu e nem a Fun a í nem i:1 Po l í,: í a Federal e~t~,::, 

conseguindo superar o problema das invasbes, que se agrava a cada 

dia. 

Preocupam-nos também os possíveis efeitos das press~es por 

parte de políticos de Roraima e Amazonas para que o decreto de 

demarcaç~o da Terra Indígena Yanornami seja revisto, com o intuito 

de alterar ai;; sL1c,\Si dimeni;;ô(?s, de modo a <J.tender a intewesses 

eo:onamicos locais, alheios aos dos próprios indios. 

Pc,r tudo i s so , nesta aud íênc í a , s,:,m,:,s levados a p r opor' a 

sugestâo de que seja efetuado um plano de aç~o imediata e que o 

Ministério da Justiça tome as medidas cabíveis para contornar t~o 

ala1'mante situ<=",ç~c,1 d ando as ,:,:,ndiç;:;<;?S necessárias à Funai e à 

Policia Federal que possibilitem desintrusar urgentemente a área 

Yanomami e, com isSOy evitar um fato irreversível. 

Anexos: Mapa da Terra Indígena Yanomami 

Recordes de jornais de 16.09 a 17.11.92 

Expedientes Funai 196/92 e 202/92 


